
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 015/20  21  -  CSMP  

O PRESIDENTE  DO  COLENDO
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no
uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO a Resolução n.º 001/2021-
CSMP estabelecendo normas para o processo eleitoral
visando a indicação de nome de membro ministerial para
concorrer  a  vaga  de  representante  dos  Ministérios
Públicos dos Estados no Conselho Nacional do Ministério
Público, biênio 2021/2023;

CONSIDERANDO a  inexistência  de
candidatos inscritos ao processo eleitoral;

CONSIDERANDO  a  decisão,  à
unanimidade  dos  presentes,  em  sessão  ordinária do
colendo Conselho  Superior  do  Ministério  Público,
realizada em 26 de fevereiro de 2021;

RESOLVE:

DECLARAR prejudicado  o  processo
eleitoral  visando  a  indicação  de  nome  de  membro
ministerial  para concorrer a vaga de representante dos
Ministérios Públicos dos Estados no Conselho Nacional
do  Ministério  Público,  biênio  2021/2023,  ante  a
inexistência de candidatos inscritos.

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

PLENÁRIO  VIRTUAL DO  COLENDO
CONSELHO  SUPERIOR  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,
em Manaus (Am.), 26 de fevereiro de 2021.

ALBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

Presidente do c. CSMP

Resolução n.º 015/2021-CSMP
Página 1 de 2



CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

JUSSARA MARIA PORDEUS E SILVA
Membro e Corregedora-Geral

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro

LIANI MÔNICA GUEDES DE FREITAS RODRIGUES
Membro e Secretária

KARLA FREGAPANI LEITE
Membro

ADELTON ALBUQUERQUE MATOS
Membro
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